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	FICHA DE INSCRIÇÃO /

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ÁREA EM EVENTO


LOCADOR

RPS ASSESSORIA E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA.

RUA 24 DE MAIO, 77 - 5º AND - CONJ. 504 - 01041-001 - SÃO PAULO - SP

CNPJ  03.267.186/0001-38        I.E. 115.104.606.113

EVENTO:    7ª FEIRA NACIONAL DA IND. FONOGRÁFICA – FEIRA DA MÚSICA DE FORTALEZA 2008
LOCAL:      CENTRO DE NEGÓCIOS SEBRAE – FORTALEZA - CE
PERÍODO:  DE 20 A 23 DE AGOSTO DE 2008 – DAS 14 ÀS 22 HORAS
O presente instrumento tem por finalidade regulamentar entre as partes aqui pactuadas, LOCADOR e LOCATÁRIO, os direitos, obrigações e condições de participação no referido evento, conforme segue:

INSCRIÇÃO - LOCATÁRIO

1 - Confirmamos a participação de nossa empresa na 7ª Feira da Música de Fortaleza, no período de 20 a 23 de agosto de 2008, como expositor, aceitando e respeitando as condições de participação, aqui estabelecidas.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome da Empresa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Denominação a constar na placa de identificação do estande
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                      CEP                                                     Cidade                                       Estado
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


DDD                              Telefone                            DDD                           Fax                                     

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


E-mail
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    Inscrição Estadual
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome do responsável pelo estande
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome do responsável pela empresa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Área de atuação do expositor
________________________________________________________________________________________________________________________

Quais empresas representa

2 – Estande desejado: nº______ Metragem desejada: _________ m² (mediante confirmação da RPS Eventos).
3 – INVESTIMENTO (assinale com um X a opção desejada):
	MONTAGEM
	VALOR POR M²
	Construção de cabine acústica?

(no caso de demonstrações sonoras que ultrapassem os 80 decibéis)

	(   ) Básica
	R$ 130,00
	(   ) Sim     (   ) Não

	(   ) Área Livre
	R$ 100,00
	(   ) Sim     (   ) Não


4 – COBRANÇA:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Endereço para cobrança
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                       CEP                                                                             Cidade                                                         Estado

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


 DDD                                       Telefone                                            DDD                                   Fax

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


E-mail

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Responsável 
5 – O LOCATÁRIO se compromete a pagar o valor total de R$_________________________, referente a locação da área de _______m², conforme estipulado no item 3, nos seguintes vencimentos:

1ª parcela – 20/06/2008
2ª parcela – 20/07/2008
3ª parcela – 10/08/2008
OBS.: Todos os pagamentos deverão ser quitados obrigatoriamente nas datas estipuladas acima, através de boleto bancário. As empresas que não cumprirem os prazos e/ou atrasarem o pagamento de 2 parcelas seguidas ou não, terão sua inscrição cancelada.

6 – Com a devolução desta Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada, a mesma automaticamente transforma-se em contrato entre as partes, autorizando desde já a RPS EVENTOS a emitir as cobranças por via bancária, bem como desde já outorga procuração irrevogável à RPS EVENTOS para emitir todo e qualquer título de crédito exclusivamente do valor total aqui contratado e enviá-lo a protesto, caso não sejam efetuados os pagamentos nos seus respectivos vencimentos por parte do LOCATÁRIO.

7 – O não pagamento das parcelas nas datas determinadas, implicará em multa de 2% (dois por cento), mais juros de R$ 0,50 ao dia sobre os valores vencidos. O pagamento total do estande deverá ser efetuado até o dia 10/08/2008, data limite da última parcela.
8 – O cancelamento da participação do expositor deverá ser formalizado via carta registrada ou por fax e remetido à RPS EVENTOS dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do início do evento. A RPS Eventos efetuará a devolução dos valores pagos pelo expositor, com dedução de 10% (dez por cento) sobre os valores pagos.

9 – Caso a solicitação de cancelamento de participação seja formalizada até 45 (quarenta e cinco) dias antes do evento a RPS EVENTOS efetuará a devolução dos valores pagos pelo expositor com dedução de 50% (cinqüenta por cento) sobre os valores pagos a título de contenção de despesas administrativas. Caso a formalização seja enviada no prazo inferior a 45 dias, o expositor não terá direito a receber nada sobre o valor que foi pago.
10 – Fica o LOCATÁRIO ciente que os elementos componentes da montagem e da área solicitada, serão a título de locação durante o evento, sendo responsável pelos mesmos, comprometendo-se a indenizar o LOCADOR, caso haja qualquer dano parcial ou total nos elementos locados. 

11 – Elegemos desde já o Foro Central da Comarca de São Paulo – SP, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam, para a solução de quaisquer desavenças decorrentes do presente contrato que não sejam resolvidas amigavelmente.

Local e data: _________________________________________________________________________________________________
                             LOCADOR:
    
   
                                                             LOCATÁRIO:

_______________________________________________________ 

        _____________________________________________

RPS Assessoria e Promoção de Eventos Ltda.
        

        Assinatura sob carimbo da empresa









       Nome legível:
	TERMO DE RESPONSABILIDADE


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome da Empresa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Responsável pelas informações
· Como expositor da FEIRA DA MÚSICA DE FORTALEZA, através da Ficha de Inscrição/Contrato de Locação de Área em Evento, declaro estar ciente e de pleno acordo de que é obrigatória a construção de cabine acústica, obedecendo as especificações técnicas para a sua construção, caso minha empresa realize demonstrações, shows ou similares, com qualquer tipo de equipamentos de áudio, instrumentos acústicos, eletrônicos, de percussão ou transmissões sonoras de qualquer natureza, estando ciente de que a cabine acústica não será fornecida na montagem básica, ficando por minha conta a construção da mesma.

· Caso esta norma não seja obedecida, principalmente se for ultrapassado o limite de tolerância para ruído contínuo e intermitente, cujo nível máximo é de 80 decibéis, e depois de ter recebido uma comunicação por escrito, alertando sobre os limites de som, por parte dos promotores, ficará autorizado o corte da energia elétrica em meu estande, bem como estarei ciente de que pagarei multa de R$ 1.000,00 (mil reais) para religação da mesma, dobrando os valores nas reincidências e assim sucessivamente.

· Declaro, outrossim, que somente será religada a energia elétrica mediante o pagamento à vista, da multa acima estipulada ou mediante emissão de uma nota promissória com vencimento no prazo de 10 dias, ou ao livre arbítrio da direção da feira.

Cabine acústica - Como deve ser:

Para empresas que no contrato de participação optaram por realizar demonstrações sonoras:

· A cabine acústica deverá absorver a programação sonora de forma que se medindo na parede externa, inclusive no teto a 1 (um) metro de distância, com decibelímetro ou similar, os níveis de som cheguem no máximo a 80 decibéis.
· É exigido que a mesma tenha paredes duplas afastadas a 50mm uma da outra, em madeira tipo compensado, placa de 5mm de espessura, recheadas com lã de vidro ou produtos similares, inclusive o teto podendo ser também utilizados revestimentos que estão à disposição no mercado, sem ar condicionado.

· Quando da apresentação do projeto do estande, a montadora deve apresentar um memorial descritivo de como será construída a cabine acústica e o tipo de material utilizado.

· Em nenhuma hipótese ou sob qualquer circunstância, poderá ser utilizada a parede do estande (painéis TS ou de vidro) para a construção da cabine acústica.

Local e data: _________________________________________________________________________________________________

                                   LOCADOR:
    
   
                                      LOCATÁRIO:

_______________________________________________________ 

        _____________________________________________

RPS Assessoria e Promoção de Eventos Ltda.


       Assinatura sob carimbo da empresa









        Nome legível:
RPS ASSESSORIA E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA.

Rua 24 de Maio, 77 - 5º andar – Conj. 504 - CEP: 01041-001  -  São Paulo - SP – Brasil

Tel/Fax: (11) 3333-7878 - e-mail: contato@rpsfeiras.com.br - sites: www.feiramusica.com.br/www.rpsfeiras.com.br
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